




























Vivendo 

novos 

tempos! 

LEI N° .1.592 DE 16 DE MAIO DE 2025 

N de ordem J sal
Registrado no Livro de Arquivo Proprio e 

Publicado no placar da Prefeitura 
,.Data: J6 / 

Responsive! 

"Autoriza a Camara Municipal de Montividiu a filiar-
se a contribuir mensalmente em favor da Uniao das 
Camaras a Vereadores do Estado de Goias, a da outras 
providQncias" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTIVIDIU, ESTADO DE GOIAS, 

no use de suas atribuicoes legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou a ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica autorizada a Camara Municipal de Vereadores de 
Montividiu, Estado de Goias, a filiar-se e contribuir mensalmente em favor da Associacao da 
Camaras Municipais e Vereadores do Estado de Goias, inscrita no C PJ n° 33.601.006/0001-
73. 

Artigo 2° - A contribuica mensal, sera no valor de R$ 8800,00 (oitocentos 
reais), observando as disposicoes estatutarias e o anexo I desta Lei. 

Pal°agi`afo prinieiro. As contl ibuicues/repasses serao feitas por bolero, 
deposito identificado ou transferencia bancaria Para Conta Corrente da entidade pelo Banco 
Sicred, Agencia 0914 Conta 371.39-6. 

Parigrafo segundo. O reaiuste dos valores previstos no Caput desta Lei sera 
atualizado anualmente de acordo corn o indice do INPC acumulados nos ultimos 12 meses. 

Artigo 3° - As despesas autorizadas nesta Lei ocorrero a conta de dotaCan 
orcamentaria propria. 

Artigo 4° - Esta Lei en_tra em vigor na data de sua publicaco, revogadas as 
disposicoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTIVIDIU, Estado 
de Goias, aos 16 (dezesseis) dias do mes de maio de 2025. 

EDSONBIIENO COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Q 64.3629-1530 > www.montividiu.go.gov.br 

0 Av. Heide Outa, Lote 01, Centro Montividiu, Goias - CEP: 75.915-000 
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ANEXO I 

TABELA DE VALORES DE CMS 

FILIADAS JUNTO A UNIAO DOS VEREADORES DO ESTADO DE GOIAS- 2025 

PopidagAo Valor de (R$) 

01 5.000 R$ 600,00 

5.001 10.000 R$ 700,00 

10.001 20.000 R$ 800,00 

20.001 30.000 R$ 900,00 

30.001 40.000 R$ 1.000,00 

40.001 50.000 R$ 1.200.00 

50.001 Ate 60.000 R$ 1.300,00 

60.001 70.000 R$ 1.400,00 

70.001 80.000 R$ 1.500,00 

80.001 90.000 R$ 1.600,00 

90.001 100.000 R$ 1.700,00 

100.001 150.000 R$ 1.800,00 

150.001 200.000 R$ 1.900,00 

200.001 250.000 R$ 2.000,00 

250.001 300.000 R$ 2.300,00 

300.001 - R$ 2.500,00 

L 

AvenidaHeideOutaQd. J3.LLO1,SetorVeraCmz,Montividiu-GO 
www.monuvidiu. eo.gov.br 
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LEI No t.O5g/2O23, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

"Autoriza a Câmara Municipal de Mozarlândia

a filÍar-se e contribuÍr mensalmente em favor
da União das Câmaras e vereadores do F.stado

de Goias e da outras providências."

O PREFEITO MI.JNICIPAT DE MOZARTÂNDIA, ESTADO DE GOIAS,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprova e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1'Fica autorizada a Câmara Municipal de Vereadores de Mozarlândia, Estado de
Goiás, a filiar-se e contribuir mensalmente em favor da Associação da Câmaras
N{unicipais e Vereadores do Estado de Goiás, inscrita no CNPJ n'33.601.006/0001-
7',3.

Art.Zo A contribuição mensal, será no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) ,

observando as disposições estatutárias e o anexo I desta Lei.

Parágrafo primeiro. As contribuições,/repasses serão feitas por boleto, deposito
identificado ou transferência bancária para Conta Corrente da entidade pelo Banco
Sicred, Agência 0914 Conta 37139-6.

Parágrafo segundo. O reajustes dos valores previstos no caput clesta Lei serão
atualizados anualmente de acordo com o Índice do INPC acumulados nos ultimos
.12 meses.

Art. 30 As despesas autorizadas no art. 20 desta lei correrão a conta de dotação
orÇamentária própria.

Art. 50 Esta lei entra em úgor na data de sua

Gabinete do Prefei

ano de 2023.

to Municipal de IUozar mês de dezembro do
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Prefeito de lândia

cERTIDÃo
CERTIFICO que o presente expediente foi publicado
no quadro oficial de avisos desta Prefeitura
Municipal, na forma da Lei.

§ê.rêtáriô da Âdminictrarãn

Alves Bi

Alves Bispo
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Rua São Paulo, S/No, Gentro Mozarlândia-GO CEP 76.700'000
E-mail : adm in istracao@mozarland ia. go.gov.br Telefone : (62) 3348'6333 / 3348'6046
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LEI N° 853/2025 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025 

PUBLICA(jO 
Certifico,que Cópia do Presente,Foi 
publicado no Placar da Prefeitura 
Municipal de Mundo Novo 

"AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL 

DE MUNDO NOVO-GOA FILIAR-SE E 

CONTRIBUIR MENSALMENTE EM 

FAVOR DA UNIÃO DAS CÂMARAS E 

VEREADORES DO ESTADO DE GOIAS 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

ACAMARA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO APROVA, E EU, PREFEITA 

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

Art.  12.Fica autorizada a Câmara Municipal de Mundo Novo, 

Estado de  Goias,  a filiar-se e contribuir mensalmente em favor da Associação das 

Câmaras Municipais de Vereadores do Estado de Goiás, inscrita no CNPJ n° 

33.601.006/0001-73. 

Art.29-. A contribuição mensal, será no valor de R$ 600,00 

(seiscentos reais), observando as disposições estatutárias e o anexo I desta Lei. 

§1°. As contribuições/repasses  sera()  feitas por boleto, depósito 

identificado ou transferência bancária para Conta Corrente da entidade pelo Banco 

Sicred, Agência 0914 Conta 37139-6. 
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§22. Os reajustes dos valores previstos no caput desta Lei serão 

atualizados anualmente de acordo com o índice do INPC acumulados nos últimos 

12 meses.  

Art.  32.Fica autorizada a abertura de crédito de natureza especial 

na seguinte dotação: 01.031.0001.2.001 — Contribuição para o IBAM UVG — 

Dotação — 3.3.90.39 — Contribuições, no valor de R$ 3.600,00 (três mil e 

seiscentos reais).  

Art.  42. Para abertura da despesa figurada no artigo anterior, fica 

anulado de forma parcial a seguinte dotação: 01.031.0001.2.002 — Manutenção 

da Câmara Municipal — Dotação — 3.3.90.30 — Materiais de Consumo, no valor de 

R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).  

Art.  52. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Mundo Novo, Estado de Goiás, 

aos 02 dias do mês de setembro de 2025. 

Marlene L urenço  

Prefeita Municipal de Mundo Novo 
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ANEXO I 

TABELA DE VALORES DE  CMS 	FILIADAS JUNTO A UNIÃO DOS 

VEREADORES DO ESTADO DE GOIÁS- 2025 

Populaçao Valor de Contribuiçao (R$) 

01 Até 5.000 600,00 

5.001 Até 10.000 R 	 700.00 
S 

10.001 Até 20.000 R 	 800,00 
$ 

20.001 Até 30.000 R 	 900,00 
$ 

30.001 Até 40.000 R 	 1.000,00 
$ 

40.001 Até 50.000 R 	 1.200.00 
$ 

50.001 Até 60.000 R 	 1.300,00 
$ 

60.001 Até 70.000 R 	 1.400,00 
$ 

70.001 Até 80.000 R 	 1.500,00 
$ 

80.001 Até 90.000 R 	 1.600,00 
$ 

90.001 Até 100.000 R 	 1.700,00 
S 

100.001 Até R 	 1.800,00 
150.000 S 

150.001 Até R 	 1.900,00 
200.000 S 

200.001 Ate R 	 2.000,00 
250.000 S 

250.001 Até R 	 2.300,00 
300.000 S 

300.01 - Acima R 	 2.500.00 
S 
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LEI 1.046/2025  

*PUBLICADO* 
Foi publicado no local de costume, o 

decreto portar.  

110••••••••••••6001•••• • ••• 	 OOOOOO ••••• MO M.O. 
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Rangiely Oliveira Costa 
Secretária do Controle Interno 

Decreto 111/2021 

AL? 
r 	MUNICÍPIO DE 	, 

OZUTUNOPOLIS 
4ESTA0 DE GRATIOAO e MIIPPOMISSO 	AD!, 2035 • 202/1 

1UTUN6POLIS/GO, 16 DE JUNHO DE 2025. 

"AUTORIZA A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MUTUN6POLIS A 

FILIAR-SE E CONTRIBUIR 

MENSALMENTE EM FAVOR DA 

UNIÃO DAS CÂMARAS E 

VEREADORES DO ESTADO DE 

GOIAS E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MUTUNI5POLIS, Estado de  Goias,  no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que, a Câmara Municipal aprovou, e o 

PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA a seguinte LEI:  

Art.  10  - Fica autorizada a Câmara Municipal de Vereadores de Mutunópolis, 

Estado de  Goias,  a filiar-se e contribuir mensalmente em favor da Associação da 

Câmaras Municipais e Vereadores do Estado de  Goias,  inscrita no CNPJ n° 

33.601.006/0001-73. 

Art.2°. A contribuição mensal  sera  no valor de R$600, observando as 

disposições estatutárias e o anexo I desta Lei. 

Parágrafo primeiro. Ascontribuições/repasses  sera)  feitas por boleto, 

depósito identificado ou transferência bancaria para Conta Corrente da entidade 

pelo Banco Sicred, Agência 0914 Conta 37139-6. 

Parágrafo segundo. Os reajustes dos valores previstos no caput desta Lei 

serão atualizados anualmente de acordo com o índice do INPC acumulados nos 

últimos 12 meses. 

e*41 	
www.nititunopolis.go.gov.hr  

*marnsi6P91,4 	RUA 7 DE $ETEMBRO, PRAÇA 3 PODERES, CENTRO 

CEP 76540-000 I Mutunópolis (GO) I Telefone: (62) 3382-6223 
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UTUNOPOLIS  

Art.  3°. As despesas autorizadas no  art.  2° desta Resolução correrão a conta 

de dotação orçamentária *pia.  

Art.  5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mutunópolis — GO, aos 16 (dezesseis) 

dias do mês de junho de 2025. 

LUIZ MARTI DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

LUIZ MARTINS 
DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

WWW ratitunopolis.go.govA)t- 
.... 

stinTUNOP914§ RUA 7 DE SETEMBRO, PRAÇA 3 PODERES, CENTRO 
CEP 76540-000 I Mutunópolis (GO) I Telefone: (62) 3382-6223 
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ANEXO -  I 

TABELA DE VALOFES 

VEREADORES 

DE  CMS  

DO ESTADO 

FILIADAS JUNTO A UNIÃO DOS 

DE GOIÁS- 2025 

Valor de Contribuição (R$) 

01 

População 

Até 5.000 600,00 

5.001 Até 10.000 R$ 	700,00 

10.001 Até 20.000 R$ 	800,00 

20.001 Até 30.000 R$ 	900,00 

30.001 Até 40.000 R$ 	1.000,00 

R$ 	1.200.00 40.001 Até 50.000 

50.001 Até 60.000 R$ 	1.300,00 

60.001 Até 70.000 R$ 	1.400,00 

70.001 Até 80.000 $ 	1.500,00 

80.001 Até 90.000 R$ 	1.600,00 

R$ 	1.700,00 90.001 

100.001 — 

Até 

Até 

100.000 

150.000 R$ 	1.800,00 

150.001 Até 200.000 R$ 	1.900,00 

200.001 

250.001 

Até 

Até 

250.000 

300.000 

R$ 	2.000,00 

R$ 	2.300,00 

300.001 - Acima R$ 	2.500,00 

vww.mutunopolis.go.gov.br  
wmtiFUNÓpous RUA 7 DE S TEMBRO, PRAÇA 3 PODERES, CENTRO 

CEP 76540-000 Mutunópolis (GO) Telefone: (62) 3382-6223 

G1GTA0 0 GRATIDÃO E CDMG000I550 	ADM 2025 20)0 
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ESTADO OE GOIÁS 
GOVERNO MUNICIPAL OE PlRANHAS 

A DM. 202S - 2028 

LEI Nº 160 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025. 

"Autoriza a Câmara Municipal de 
Piranhas - GO a filiar-se e contribuir 

mensalmente em / avor da união das 

Câmaras de ver~adores do Estado de Goiás 

e dá outras providincias ''. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANHAS, Estado de 

Goiás. no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. l°. Fica autorizada a Câmara Municipal de Vereadores 

de Piranhas, Estado de Goiás, a filiar-se e contribuir mensalmente em favor da Associação das 

Câmaras Municipais e Vereadores do Estado de Goiás, inscrita no CNPJ nº 33.061.006/0001-73. 

Art. 2º. A contribuição mensal, será no valor de RS800,00 

(oitocentos reais), observando as disposições estatutárias e o anexo I desta Lei. 

§ 1 º - As contribuições/repasse serão feitas por boleto, 

depósito identificado ou transferência bancária para conta corrente da entidade pelo Banco 

Sicredi, Agência 0914 Conta 3 7139-6. 

§ 2º - Os reajustes dos valores previstos no caput desta lei 

serão atualizados anualmente de acordo com o índice do JNPC acumulados nos últimos 12 meses. 

Art. 3°. As despesas autorizadas no art.2° desta resolução 

correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANHAS, 

Estado de Goiás, aos 03 (três) dias do mês de setembro de 2025. 

~OUSA BORGES 
Prefeito Municipal 

Avenida Independência, n2 700, Praça Santo Antônio, Centro, Piranhas - Goiás, CEP 76.230-000. 

Tele/Fax (64) 3665-7000 



SANÇÃO 

Tendo em vista n aprovação regular pela colenda Câmara Municipal de Piranhas- Gou\s, 

SANCIONO e PROMULGO n presente Lei nº 161/2025. nos tennos do Art. 71. mciso Ili da Lei 

Orgânica do Município e An. 77, mciso 111, da Constituição do Estado de Goiás, de 05 de outubro 

de 1989, para que surta os efeitos jurídicos e legais. 

Publique- se e cumpre- se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Piranhas - Goiás, aos 03 (três) dius do mcs de setembro de 2025. 

_,r 

~,__t\SSERR~OUSA BORGES 

Prefeito l\1unicipal 
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ESTAIJO DF: GOIÁS 

GOVERNO MUNICll'AL DE PIRANHAS 

ADM. 2025- 2028 

ANEXO I 

TABELA DE VALORES DE CMS FILIADAS JUNTO A UNIÃO DOS 

VEREADORES DO ESTADO DE GOIÁS- 2025 

População 
Valor de Contribuição (R$) 

01 Até 5.000 R$ 600,00 

5.001 Até 10.000 R$ 700,00 

10.001 Até 20.000 R$ 800,00 

20.001 Até 30.000 R$ 900,00 

30.001 Até 40.000 R$ 1.000,00 

40.001 Até 50.000 R$ 1.200.00 

50.001 Até 60.000 R$ 1.300,00 

60.001 Até 70.000 R$ 1.400,00 

70.001 Até 80.000 R$ 1.500,00 

80.001 Até 90.000 R$ 1.600,00 

90.001 Até 100.000 R$ 1.700,00 

100.001 Até 150.000 R$ 1.800,00 

150.001 Até 200.000 R$ 1.900,00 

200.001 Até 250.000 R$ 2.000,00 

250.001 Até 300.000 R$ 2.300,00 

300.01 - Acima R$ 2.500,00 

Avenida Independência, nº 700, Praça Santo António, Centro, Piranhas - Goiás, CEP 76.230-000. 

Tele/Fax (64) 3665-7000 



SANÇÃO 

Tendo em vista a aprovação regular pela colenda Câmara Municipal de Piranhas- Goiás, 

SANCIONO e PROMULGO a presente Lei nº 161/2025, nos termos do Art. 71, inciso III da Lei 

Orgânica do Município e Art. 77, inciso III, da Constituição do Estado de Goiás, de 05 de outubro 

de 1989, para que surta os efeitos jurídicos e legais. 

Publique- se e cumpre- se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Piranhas - Goiás, aos 03 (três) dias do mês de setembro de 2025. 

F~SABORGES 

Prefeito Municipal 













 

Avenida das Perdizes, Qd. 24, LTS. 4 e 5, Centro, CEP: 76.525-000, Uirapuru/GO 
camaradeuirapuru@gmail.com 

 

LEI Nº 002/2025, DE 09 DE JUNHO DE 2025.  

 

“AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
UIRAPURU/GO A FILIAR-SE E CONTRIBUIR 
MENSALMENTE EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DAS 
CÂMARAS MUNICIPAIS E VEREADORES DO 
ESTADO DE GOIÁS – UVG E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 

Art. 1º Fica autorizada a Câmara Municipal de Uirapuru, Estado de 

Goiás, a filiar-se e contribuir mensalmente em favor da Associação das Câmaras 

Municipais e Vereadores do Estado de Goiás – UVG, inscrita no CNPJ nº 

33.601.006/0001-73. 

Art. 2º A contribuição mensal será no valor de R$ 600,00 (seiscentos 

reais), conforme faixa populacional estabelecida no Anexo I desta Lei, observadas 

as disposições estatutárias da entidade. 

§1º. Os repasses serão realizados por boleto, depósito identificado ou 

transferência bancária para a conta corrente da entidade junto ao Banco Sicredi – 

Agência 0914, Conta nº 37139-6. 

§2º. O valor poderá ser reajustado anualmente com base no INPC 

acumulado dos últimos 12 (doze) meses. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento vigente da Câmara Municipal. 

Art. 4º Fica o Presidente da Câmara autorizado a firmar Termo de 

Repasse, fiscalizar sua execução e praticar todos os atos administrativos 

necessários à sua efetivação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                      GABINETE   DO    PRESIDENTE    DA   CAMARA   MUNICIPAL  DE 

UIRAPURU, Estado de Goiás, aos 09 dias do mês de junho de 2025.  

______________________________________ 

GIOVANNI DA SILVA CABRAL 

Presidente 
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